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FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESÁRIAIS, MICROEMPRESAS E
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Nº 0300672-24.2017.8.24.0218/SC

AUTOR: MASSA FALIDA DE TRANSPORTES LEANA LTDA

RÉU: TRANSPORTES LEANA LTDA (MASSA FALIDA/INSOLVENTE, SOCIEDADE)

DESPACHO/DECISÃO

Última decisão no evento 1049, DESPADEC1.

No evento 1068, PET1 o leiloeiro aportou informações de que o veículo
SR/NOMA SR3E27 CG, de placas AWM-9237 está apto a ser alienado por meio de leilão e
requereu a determinação de que oficial de justiça realize a avaliação do bem. 

O Banco Bradesco se manifestou novamente, a fim de requerer que possível
valor a ser obtido com a venda do referido bem seja destinado a ele (evento 1082, PET1).

O administrador judicial se manifestou no evento 1122, PET1, evento 1137,
PET1 e evento 1145, PET1, dando conta, em síntese, de que até o momento não realizou a
arrecadação de todos os bens da falida, bem como, requereu seja determinado a um oficial de
justiça para intimar os depositários e realizar avaliação dos bens para posterior leilão.

É o relatório. Decido.

Em análise às manifestações do administrador judicial e à manifestação do
leiloeiro, e ao estado em que o processo de falência se encontra, entendo oportuno colecionar
a legislação pertinente: 

Art. 22. Ao administrador judicial compete, sob a fiscalização do juiz e do
Comitê, além de outros deveres que esta Lei lhe impõe: III – na falência:

(...)

f) arrecadar os bens e documentos do devedor e elaborar o auto de
arrecadação, nos termos dos arts. 108 e 110 desta Lei;

g) avaliar os bens arrecadados;

h) contratar avaliadores, de preferência oficiais, mediante autorização judicial,
para a avaliação dos bens caso entenda não ter condições técnicas para a
tarefa;

(...)

Art. 108. Ato contínuo à assinatura do termo de compromisso, o administrador
judicial efetuará a arrecadação dos bens e documentos e a avaliação dos bens,
separadamente ou em bloco, no local em que se encontrem, requerendo ao juiz,
para esses fins, as medidas necessárias.
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§ 1º Os bens arrecadados ficarão sob a guarda do administrador judicial ou de
pessoa por ele escolhida, sob responsabilidade daquele, podendo o falido ou
qualquer de seus representantes ser nomeado depositário dos bens.

(...)

Art. 110. O auto de arrecadação, composto pelo inventário e pelo respectivo
laudo de avaliação dos bens, será assinado pelo administrador judicial, pelo
falido ou seus representantes e por outras pessoas que auxiliarem ou
presenciarem o ato.

§ 1º Não sendo possível a avaliação dos bens no ato da arrecadação, o
administrador judicial requererá ao juiz a concessão de prazo para
apresentação do laudo de avaliação, que não poderá exceder 30 (trinta) dias,
contados da apresentação do auto de arrecadação.

§ 2º Serão referidos no inventário:

I – os livros obrigatórios e os auxiliares ou facultativos do devedor,
designando-se o estado em que se acham, número e denominação de cada um,
páginas escrituradas, data do início da escrituração e do último lançamento, e
se os livros obrigatórios estão revestidos das formalidades legais;

II – dinheiro, papéis, títulos de crédito, documentos e outros bens da massa
falida;

III – os bens da massa falida em poder de terceiro, a título de guarda, depósito,
penhor ou retenção;

IV – os bens indicados como propriedade de terceiros ou reclamados por estes,
mencionando-se essa circunstância.

(...)

§ 4º Em relação aos bens imóveis, o administrador judicial, no prazo de 15
(quinze) dias após a sua arrecadação, exibirá as certidões de registro,
extraídas posteriormente à decretação da falência, com todas as indicações que
nele constarem.

(...)

Art. 112. Os bens arrecadados poderão ser removidos, desde que haja
necessidade de sua melhor guarda e conservação, hipótese em que
permanecerão em depósito sob responsabilidade do administrador judicial,
mediante compromisso.

(...)

Art. 142. A alienação de bens dar-se-á por uma das seguintes modalidades: 

[...] 

§ 2º-A. A alienação de que trata o caput deste artigo:    
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III - poderá contar com serviços de terceiros como consultores, corretores e
leiloeiros;    

(a) DA SUBSTITUIÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL.

No que concerne à discricionariedade do magistrado substituir
o Administrador Judicial/Síndico, o art. 21 da Lei nº 11.101/2005 expressamente determina
que:

"Art. 21. O administrador judicial será profissional idôneo, preferencialmente
advogado, economista, administrador de empresas ou contador, ou pessoa
jurídica especializada.

Parágrafo único. Se o administrador judicial nomeado for pessoa jurídica,
declarar-se-á, no termo de que trata o art. 33 desta Lei, o nome de profissional
responsável pela condução do processo de falência ou de recuperação judicial,
que não poderá ser substituído sem autorização do juiz."

No mesmo sentido:

"Nesse sentido, temos que o administrador judicial é relevante agente externo
auxiliar da justiça, de confiança do juiz que o investiu na função, não devendo
atuar na proteção dos interesses de credores ou devedores. Ao contrário, deve
agir com imparcialidade e independência, na persecução dos benefícios
econômicos e sociais contemplados pela Lei n. 11.101/2005, seja criando um
ambiente de confiança e transparência, como forma de viabilizar a negociação
entre credores e devedores de um plano de recuperação da empresa em crise;
ou promovendo a venda ágil dos ativos até então vinculados às atividades que
se tornaram inviáveis, de forma que passem a ser utilizados no desenvolvimento
de outras atividades empresarias geradoras desses mesmos benefícios

econômicos e sociais".
1

Conforme transcrição acima, tenho que o Administrador Judicial deve ser
profissional de confiança do juízo, e sua substituição pode ser feita por critério de
conveniência e oportunidade do juízo.

Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL . inexistência de
direito adquirido ao cargo de administrador judicial. Representante do juiz a
sua livre escolha para provimento. Substituição por quebra de confiança que é
ato discricionário do magistrado. critérios de conveniência e oportunidade que
não podem ser mensurados ou desnaturados. Recurso
DESPROVIDO (0091126-63.2022.8.19.0000 - AGRAVO DE
INSTRUMENTO. Des(a). MARCELO ALMEIDA - Julgamento: 01/06/2023 -
DÉCIMA NONA CÂMARA CÍVEL)

Com vistas a regularizar o feito NOMEIO,
EM SUBSTITUIÇÃO, a Administradora Judicial JOÃO CARLOS E FERNANDO
SCALZILLI ADVOGADOS & ASSOCIADOS - SOCIEDADE DE
ADVOGADOS, representada pelo sócio João Pedro Scalzilli, OAB/RS 61.716 que deverá
ser oficiada para, em caso de aceite, iniciar imediatamente os trabalhos.
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(b) DA REMUNERAÇÃO DA ADMINISTRADORA JUDICIAL. 

Quanto aos honorários a serem fixados, sabe-se que a Lei 11.101/2005 é clara,
em seu art. 24, ao estabelecer os parâmetros dos quais o juiz está vinculado, para a fixação da
remuneração estabelecida ao Administrador Judicial aos processos de Recuperação Judicial e
de Falência:

"Art. 24. O juiz fixará o valor e a forma de pagamento da remuneração
do administrador judicial, observados a capacidade de pagamento do devedor,
o grau de complexidade do trabalho e os valores praticados no mercado para o
desempenho de atividades semelhantes.

§ 1º Em qualquer hipótese, o total pago ao administrador judicial não
excederá 5% (cinco por cento) do valor devido aos credores submetidos à
recuperação judicial ou do valor de venda dos bens na falência.

§ 2º Será reservado 40% (quarenta por cento) do montante devido
ao administrador judicial para pagamento após atendimento do previsto nos
arts. 154 e 155 desta Lei.

§ 3º O administrador judicial substituído será remunerado proporcionalmente
ao trabalho realizado, salvo se renunciar sem relevante razão ou for destituído
de suas funções por desídia, culpa, dolo ou descumprimento das obrigações
fixadas nesta Lei, hipóteses em que não terá direito à remuneração.

§ 4º Também não terá direito a remuneração o administrador que tiver suas
contas desaprovadas.

§ 5º A remuneração do administrador judicial fica reduzida ao limite de 2%
(dois por cento), no caso de microempresas e de empresas de pequeno porte,
bem como na hipótese de que trata o art. 70-A desta Lei.     (Redação dada
pela Lei nº 14.112, de 2020)      (Vigência)"

Por outro lado, o CNJ editou a Recomendação nº 141 de 10/07/2023, que
expressamente dispõe:

"Art. 5º O(a) Magistrado(a) poderá reavaliar o valor dos honorários
inicialmente fixados pelo administrador judicial diante da demonstração
concreta de que o processo envolveu trabalho extraordinário e/ou duração não
previstos no orçamento apresentado pelo administrador judicial. Entretanto, o
valor total deverá observar a limitação de 5% (cinco por cento) do valor
devido aos credores submetidos à recuperação judicial.

Art. 6º Nos processos falimentares, recomenda-se ao(à) Magistrado(a) que fixe
valor inicial de honorários ao administrador judicial com validade de 6 (seis)
meses levando em consideração que esse valor não poderá exceder os 5%
(cinco por cento) do valor dos ativos já inicialmente identificados na massa
falida.

§ 1º A cada 6 (seis) meses o(a) Magistrado(a) poderá reavaliar o valor dos
honorários anteriormente arbitrados, sempre tendo em consideração o valor
dos ativos arrecadados e realizados pelo administrador judicial no período
respectivo.
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§ 2º Nos processos falimentares, impõe-se a reserva do valor de 40% (quarenta
por cento) do montante devido ao administrador judicial para pagamento após
o atendimento do previsto nos arts. 154 e 155 da Lei n. 11.101/2005."

Tenho que os honorários a serem fixados em favor da
administradora judicial nomeada só podem ser fixados em valor fixo, sem prejuízo de
reavaliação após a arrecadação e venda dos bens do falido.

Nesses termos, FIXO a remuneração devida no importe de 5% do valor
arrecadado, sem prejuízo de reavaliação posterior.

Há de se reservar, ainda, 40% desse crédito para, em cumprimento ao que
determinam os artigos 154 e 155 da Lei 11.101/2005, serem pagos ao encerramento do
processo falimentar.

DETERMINO o imediato início das medidas de alienação dos bens
arrecadados da falida, portanto NOMEIO, para atuar como Leiloeiro, Erick Soares
Teles, Matrícula: AARC/537, o qual caberá a avaliação e venda dos bens, se possível, no
mesmo local em que estão.

INTIME-SE o Administrador Judicial substituído para, no prazo de 15
dias, prestar as contas referentes à presente falência, sob pena de responsabilização cível e
criminal, sem prejuízo da conversão da substituição pela penalidade de destituição do
encargo.

As contas a serem prestadas não se referem apenas aos valores já
recebidos. Devem ser informados os créditos de titularidade da massa, os credores já pagos,
aqueles ainda pendentes de pagamento, os bens já alienados e os a alienar.

(c) DAS DEMAIS PROVIDÊNCIAS

1. INTIME-SE a Administradora Judicial nomeada para, em 48 (quarenta e
oito) horas, dizer se aceita o encargo e, aceitando, assinar o termo de compromisso (art. 33,
da Lei nº 11.101/2005).

2. INTIME-SE o leiloeiro ora nomeado para início imediato das medidas de
avaliação e alienação dos bens arrecadados. 

3. Em relação ao pedido do Banco Bradesco, de reserva de valores para
pagamento do seu crédito, informo que os pagamentos serão realizados na ordem de
preferência disposta no artigo 83, da Lei 11.101/05, motivo pelo qual, INDEFIRO o pedido.

INTIMEM-SE. CUMPRA-SE.

Documento eletrônico assinado por ALINE MENDES DE GODOY, Juíza de Direito, na forma do artigo 1º, inciso III,
da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço
eletrônico https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/externo_controlador.php?acao=consulta_autenticidade_documentos, mediante
o preenchimento do código verificador 310065480329v24 e do código CRC 76ddfa0d.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): ALINE MENDES DE GODOY
Data e Hora: 21/9/2024, às 18:15:31

1. ADMINISTRADOR JUDICIAL À LUZ DA LEI N 14.112/2020. Aline Mendes de Godoy, José Paulo Dorneles
Japur,Victória Cardoso Klein. "A EVOLUÇÃO DO PAPEL DO ADMINISTRADOR JUDICIAL À LUZ DA LEI N
14.112/2020. Aline Mendes de Godoy, José Paulo Dorneles Japur,Victória Cardoso Klein."
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